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Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394

Portaria Nº 053/2.025

 

 

 

Ementa:  Dispõe sobre concessão de Férias  a  (o)  Servidor Público Municipal  e,  dá outras
providências.

 

Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica
Municipal,

 

Considerando  a  garantia  do  gozo  anual  de  férias,  acrescidas  de  1/3  do  Salário  que
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.

Considerando que o (a)  funcionário(a)  em tela,  de acordo com o levantamento realizado,
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado
e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.

 

 

RESOLVO:

 

 

Art.  1º  Por  este  ato,  tornar  público  que  foi  concedido  Férias  ao  Servidor  (a)  Público(a)
Municipal, Mauricio Caresia – Controlador Interno a ser usufruído no período de 15 de
janeiro de 2025 à 29 de janeiro de 2025 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2025

 

Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu
direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.

 

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:

 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,13 de janeiro de 2025.

 

 

 

 

 

Alexandre Lucena

                                                                                                                         Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.cidadegaucha.pr.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-0421a3-13012025090731
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